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ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68211 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 870.000
TOTAL GERAL 870.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
784 - Transporte Hidroviário 870.000
TOTAL GERAL 870.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 870.000
784- Transporte Hidroviário 870.000
TOTAL GERAL 870.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2074 - Transporte Marítimo 870.000
TOTAL GERAL 870.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 870.000
TOTAL GERAL 870.000
ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68211 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
E
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U

F
T
E

VA L O R

2074 Transporte Marítimo 870.000
Projetos

26 784 2074 144X Adequação de Instalações de Acostagem, de
Movimentação e Armazenagem de Cargas, no
Porto do Rio de Janeiro (RJ)

870.000

26 784 2074 144X 0033 Adequação de Instalações de Acostagem, de
Movimentação e Armazenagem de Cargas, no
Porto do Rio de Janeiro (RJ) - No Estado do
Rio de Janeiro

870.000

Obra executada (percentual de execução física):
8

I 4-INV 2 90 0 495 870.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 870.000

DECRETO DE 16 DE OUTUBRO DE 2014

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Saúde, da Cultura e do Desenvolvimento Agrário, crédito su-
plementar no valor de R$ 25.970.600,00, para reforço de dotações constantes
da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, caput, inciso XXIX e inciso
XXX, e § 6o, da Lei no 12.952, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 12.952, de
20 de janeiro de 2014), em favor dos Ministérios da Saúde, da Cultura e do Desenvolvimento Agrário,
crédito suplementar no valor de R$ 25.970.600,00 (vinte e cinco milhões, novecentos e setenta mil e
seiscentos reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, relativas a emendas individuais, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de outubro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 21.327.600
Atividades

10 122 2015 4525 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde 500.000
10 122 2015 4525 7072 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde -

Centro de Valorização da Vida - Francisca Júlia -
No Município de São José dos Campos - SP

500.000

S 4 6 50 6 100 500.000
10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Espe-

cializada em Saúde
6.973.000

10 302 2015 8535 0032 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde - No Estado do Espírito Santo

200.000

S 4 6 50 6 100 200.000
10 302 2015 8535 0238 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-

lizada em Saúde - No Município de Boa Vista -
RR

6.093.000

S 4 6 40 6 100 6.093.000
10 302 2015 8535 3362 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-

lizada em Saúde - No Município de Valença -
RJ

300.000

S 4 6 50 6 100 300.000
10 302 2015 8535 7292 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-

lizada em Saúde - Hospital Regional - No Mu-
nicípio de Ilha Solteira - SP

150.000

S 4 6 40 6 153 150.000

10 302 2015 8535 7500 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde - Hospital Nossa Senhora da
Imaculada Conceição - No Município de Nova
Trento - SC

200.000

S 4 6 40 6 151 200.000
10 302 2015 8535 7732 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-

lizada em Saúde - Laboratório Central de Saúde
Pública do Amapá (LACEN) - No Estado do
Amapá

30.000

S 4 6 30 6 100 30.000
10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção

Básica de Saúde
13.854.600

10 301 2015 8581 0014 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - No Estado de Roraima

4.961.600

S 4 6 40 6 100 1.290.100
S 4 6 40 6 153 3.671.500

10 301 2015 8581 0238 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - No Município de Boa Vista -
RR

6.093.000

S 4 6 40 6 100 6.093.000
10 301 2015 8581 3325 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-

sica de Saúde - No Município de Paraíba do Sul
- RJ

500.000

S 4 6 40 6 100 500.000
10 301 2015 8581 3935 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-

sica de Saúde - No Município de São Vicente -
SP

2.300.000

S 4 6 40 6 153 2.300.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 21.327.600
TOTAL - GERAL 21.327.600

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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D
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VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 1.500.000
Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 1.000.000
13 392 2027 20ZF 3323 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - No

Município de Nova Iguaçu - RJ
1.000.000

F 3 6 40 0 100 1.000.000
P ro j e t o s

13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de
Espaços e Equipamentos Culturais

500.000

13 392 2027 14U2 0031 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - No Estado de
Minas Gerais

400.000

F 3 6 40 0 100 250.000
F 4 6 40 0 100 150.000

13 392 2027 14U2 0043 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - No Estado do
Rio Grande do Sul

100.000

F 4 6 40 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 1.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42205 - Fundação Nacional de Artes
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 300.000
Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 300.000
13 392 2027 20ZF 7024 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Aqui-

sição de Instrumentos e Manutenção da Orquestra
Sinfônica da Universidade Estadual do Ceará
(OSUECE) - No Município de Fortaleza - CE

300.000

F 4 6 90 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 2.843.000
Atividades

21 127 2029 210X Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-
ritórios Rurais

2.843.000

21 127 2029 210X 0021 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-
ritórios Rurais - No Estado do Maranhão

243.000

F 4 6 40 0 100 243.000
21 127 2029 210X 0028 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-

ritórios Rurais - No Estado de Sergipe
250.000

F 4 6 40 0 100 250.000
21 127 2029 210X 0031 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-

ritórios Rurais - No Estado de Minas Gerais
1.000.000

F 4 6 30 0 100 1.000.000
21 127 2029 210X 0041 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-

ritórios Rurais - No Estado do Paraná
1.050.000

F 4 6 40 0 100 1.050.000
21 127 2029 210X 0042 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-

ritórios Rurais - No Estado de Santa Catarina
200.000
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ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68211 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 870.000
TOTAL GERAL 870.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
784 - Transporte Hidroviário 870.000
TOTAL GERAL 870.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 870.000
784- Transporte Hidroviário 870.000
TOTAL GERAL 870.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2074 - Transporte Marítimo 870.000
TOTAL GERAL 870.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 870.000
TOTAL GERAL 870.000
ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68211 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2074 Transporte Marítimo 870.000
Projetos

26 784 2074 144X Adequação de Instalações de Acostagem, de
Movimentação e Armazenagem de Cargas, no
Porto do Rio de Janeiro (RJ)

870.000

26 784 2074 144X 0033 Adequação de Instalações de Acostagem, de
Movimentação e Armazenagem de Cargas, no
Porto do Rio de Janeiro (RJ) - No Estado do
Rio de Janeiro

870.000

Obra executada (percentual de execução física):
8

I 4-INV 2 90 0 495 870.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 870.000

DECRETO DE 16 DE OUTUBRO DE 2014

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Saúde, da Cultura e do Desenvolvimento Agrário, crédito su-
plementar no valor de R$ 25.970.600,00, para reforço de dotações constantes
da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, caput, inciso XXIX e inciso
XXX, e § 6o, da Lei no 12.952, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 12.952, de
20 de janeiro de 2014), em favor dos Ministérios da Saúde, da Cultura e do Desenvolvimento Agrário,
crédito suplementar no valor de R$ 25.970.600,00 (vinte e cinco milhões, novecentos e setenta mil e
seiscentos reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, relativas a emendas individuais, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de outubro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 21.327.600
Atividades

10 122 2015 4525 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde 500.000
10 122 2015 4525 7072 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde -

Centro de Valorização da Vida - Francisca Júlia -
No Município de São José dos Campos - SP

500.000

S 4 6 50 6 100 500.000
10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Espe-

cializada em Saúde
6.973.000

10 302 2015 8535 0032 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde - No Estado do Espírito Santo

200.000

S 4 6 50 6 100 200.000
10 302 2015 8535 0238 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-

lizada em Saúde - No Município de Boa Vista -
RR

6.093.000

S 4 6 40 6 100 6.093.000
10 302 2015 8535 3362 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-

lizada em Saúde - No Município de Valença -
RJ

300.000

S 4 6 50 6 100 300.000
10 302 2015 8535 7292 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-

lizada em Saúde - Hospital Regional - No Mu-
nicípio de Ilha Solteira - SP

150.000

S 4 6 40 6 153 150.000

10 302 2015 8535 7500 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde - Hospital Nossa Senhora da
Imaculada Conceição - No Município de Nova
Trento - SC

200.000

S 4 6 40 6 151 200.000
10 302 2015 8535 7732 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-

lizada em Saúde - Laboratório Central de Saúde
Pública do Amapá (LACEN) - No Estado do
Amapá

30.000

S 4 6 30 6 100 30.000
10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção

Básica de Saúde
13.854.600

10 301 2015 8581 0014 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - No Estado de Roraima

4.961.600

S 4 6 40 6 100 1.290.100
S 4 6 40 6 153 3.671.500

10 301 2015 8581 0238 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - No Município de Boa Vista -
RR

6.093.000

S 4 6 40 6 100 6.093.000
10 301 2015 8581 3325 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-

sica de Saúde - No Município de Paraíba do Sul
- RJ

500.000

S 4 6 40 6 100 500.000
10 301 2015 8581 3935 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-

sica de Saúde - No Município de São Vicente -
SP

2.300.000

S 4 6 40 6 153 2.300.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 21.327.600
TOTAL - GERAL 21.327.600

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 1.500.000
Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 1.000.000
13 392 2027 20ZF 3323 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - No

Município de Nova Iguaçu - RJ
1.000.000

F 3 6 40 0 100 1.000.000
P ro j e t o s

13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de
Espaços e Equipamentos Culturais

500.000

13 392 2027 14U2 0031 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - No Estado de
Minas Gerais

400.000

F 3 6 40 0 100 250.000
F 4 6 40 0 100 150.000

13 392 2027 14U2 0043 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - No Estado do
Rio Grande do Sul

100.000

F 4 6 40 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 1.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42205 - Fundação Nacional de Artes
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 300.000
Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 300.000
13 392 2027 20ZF 7024 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Aqui-

sição de Instrumentos e Manutenção da Orquestra
Sinfônica da Universidade Estadual do Ceará
(OSUECE) - No Município de Fortaleza - CE

300.000

F 4 6 90 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 2.843.000
Atividades

21 127 2029 210X Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-
ritórios Rurais

2.843.000

21 127 2029 210X 0021 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-
ritórios Rurais - No Estado do Maranhão

243.000

F 4 6 40 0 100 243.000
21 127 2029 210X 0028 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-

ritórios Rurais - No Estado de Sergipe
250.000

F 4 6 40 0 100 250.000
21 127 2029 210X 0031 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-

ritórios Rurais - No Estado de Minas Gerais
1.000.000

F 4 6 30 0 100 1.000.000
21 127 2029 210X 0041 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-

ritórios Rurais - No Estado do Paraná
1.050.000

F 4 6 40 0 100 1.050.000
21 127 2029 210X 0042 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-

ritórios Rurais - No Estado de Santa Catarina
200.000



Nº 201, sexta-feira, 17 de outubro de 201410 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014101700010

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

F 4 6 40 0 100 200.000
21 127 2029 210X 0043 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-

ritórios Rurais - No Estado do Rio Grande do
Sul

100.000

F 4 6 40 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 2.843.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.843.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 21.327.600
Atividades

10 122 2015 4525 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde 500.000
10 122 2015 4525 7072 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde -

Centro de Valorização da Vida - Francisca Júlia -
No Município de São José dos Campos - SP

500.000

S 3 6 50 6 100 500.000
10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Espe-

cializada em Saúde
6.973.000

10 302 2015 8535 0032 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde - No Estado do Espírito Santo

200.000

S 3 6 50 6 100 200.000
10 302 2015 8535 0238 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-

lizada em Saúde - No Município de Boa Vista -
RR

6.093.000

S 3 6 40 6 100 6.093.000
10 302 2015 8535 3362 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-

lizada em Saúde - No Município de Valença -
RJ

300.000

S 3 6 50 6 100 300.000
10 302 2015 8535 7292 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-

lizada em Saúde - Hospital Regional - No Mu-
nicípio de Ilha Solteira - SP

150.000

S 3 6 40 6 153 150.000
10 302 2015 8535 7500 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-

lizada em Saúde - Hospital Nossa Senhora da
Imaculada Conceição - No Município de Nova
Trento - SC

200.000

S 3 6 40 6 151 200.000
10 302 2015 8535 7732 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-

lizada em Saúde - Laboratório Central de Saúde
Pública do Amapá (LACEN) - No Estado do
Amapá

30.000

S 3 6 30 6 100 30.000
10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção

Básica de Saúde
13.854.600

10 301 2015 8581 0014 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - No Estado de Roraima

4.961.600

S 3 6 99 6 100 1.290.100
S 3 6 99 6 153 3.671.500

10 301 2015 8581 0238 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - No Município de Boa Vista -
RR

6.093.000

S 3 6 40 6 100 6.093.000
10 301 2015 8581 3325 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-

sica de Saúde - No Município de Paraíba do Sul
- RJ

500.000

S 3 6 40 6 100 500.000
10 301 2015 8581 3935 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-

sica de Saúde - No Município de São Vicente -
SP

2.300.000

S 3 6 40 6 153 2.300.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 21.327.600
TOTAL - GERAL 21.327.600

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 1.500.000
Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 1.000.000
13 392 2027 20ZF 3323 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - No

Município de Nova Iguaçu - RJ
1.000.000

F 4 6 40 0 100 1.000.000

P ro j e t o s
13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de

Espaços e Equipamentos Culturais
500.000

13 392 2027 14U2 0031 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - No Estado de
Minas Gerais

400.000

F 3 6 99 0 100 400.000
13 392 2027 14U2 0043 Implantação, Instalação e Modernização de Es-

paços e Equipamentos Culturais - No Estado do
Rio Grande do Sul

100.000

F 3 6 40 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 1.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42205 - Fundação Nacional de Artes
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 300.000
Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 300.000
13 392 2027 20ZF 7024 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Aqui-

sição de Instrumentos e Manutenção da Orquestra
Sinfônica da Universidade Estadual do Ceará
(OSUECE) - No Município de Fortaleza - CE

300.000

F 3 6 90 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 2.843.000
Atividades

21 127 2029 210X Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-
ritórios Rurais

1.543.000

21 127 2029 210X 0021 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-
ritórios Rurais - No Estado do Maranhão

243.000

F 3 6 40 0 100 243.000
21 127 2029 210X 0042 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-

ritórios Rurais - No Estado de Santa Catarina
200.000

F 3 6 99 0 100 200.000
21 127 2029 210X 0043 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-

ritórios Rurais - No Estado do Rio Grande do
Sul

100.000

F 3 6 40 0 100 100.000
21 127 2029 210X 2731 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-

ritórios Rurais - No Município de Iturama - MG
1.000.000

F 4 6 40 0 100 1.000.000
P ro j e t o s

21 127 2029 152M Aquisição de Máquinas e Equipamentos para
Adequação de Infraestrutura Produtiva Mu-
nicipal

1.300.000

21 127 2029 152M 0028 Aquisição de Máquinas e Equipamentos para
Adequação de Infraestrutura Produtiva Municipal
- No Estado de Sergipe

250.000

F 4 6 40 0 100 250.000
21 127 2029 152M 0041 Aquisição de Máquinas e Equipamentos para

Adequação de Infraestrutura Produtiva Municipal
- No Estado do Paraná

1.050.000

F 4 6 40 0 100 1.050.000
TOTAL - FISCAL 2.843.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.843.000

DECRETO DE 16 DE OUTUBRO DE 2014

Cria a Estação Ecológica Alto Maués, lo-
calizada no Município de Maués, Estado do
Amazonas.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos art. 18 e art. 22 da Lei nº 9.985, de 18 de
julho de 2000, regulamentada pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto
de 2002, e de acordo com o que consta do Processo nº
02001.008741/2001-43 do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade - Instituto Chico Mendes,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica criada a Estação Ecológica Alto Maués, localizada
no Município de Maués, Estado do Amazonas, com o objetivo de:

I - proteger amostra da floresta ombrófila e de formações
vegetais associadas, incluídos sua diversidade florística e faunística e
seus recursos abióticos;

II - garantir a perenidade dos serviços ecossistêmicos; e

III - contribuir para a estabilidade ambiental da região onde se insere.

Art. 2º A Estação Ecológica Alto Maués tem seus limites
descritos a partir das cartas topográficas rasterizadas em escala
1:250.000, MIR no 141- Inajá, nº 166 - Vila Mamãe Ana, nº 192 -
Vila Porto Franco e nº 193 - Jacareacanga, editadas pela Diretoria do
Serviço Geográfico-DSG do Exército em 1982 e MIR nº 165 - Rio
Canumã, editada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, em 1982, todas no Datum SAD69, projeção UTM, fuso 21,

transformadas digitalmente para o Datum SIRGAS2000, sistema de
coordenadas geográficas: inicia-se a descrição no ponto 1 de co-
ordenadas geográficas aproximadas - c.g.a. 57° 53' 48,312" W e 5° 0'
0,701" S, localizado na margem esquerda de um igarapé sem de-
nominação coincidente com o limite da Floresta Nacional do Pau
Rosa; segue a montante pela margem esquerda deste igarapé até o
ponto 2 de c.g.a. 57° 48' 33,19" W e 5° 6' 38,87" S, localizado na
cabeceira do mesmo igarapé sem denominação; segue em linha reta
até o ponto 3 de c.g.a. 57° 48' 33,71" W e 5° 9' 12,39" S, localizado
na margem direita do igarapé Pitinga; segue a jusante pela margem
direita do igarapé Pitinga até o ponto 4 de c.g.a. 57° 50' 45,72" W e

5° 9' 48,88" S, localizado na margem direita do igarapé Pitinga, junto
à confluência com um igarapé sem denominação; segue a montante
pela margem esquerda deste curso d'água até o ponto 5 de c.g.a. 57°
46' 19,567" W e 5° 24' 23,8" S, localizado na cabeceira deste igarapé
sem denominação; segue em linha reta até o ponto 6 de c.g.a. 57° 48'
13,93" W e 5° 12' 8,62" S, localizado na cabeceira de um igarapé sem
denominação; segue a jusante pela margem direita do curso d'água
mais ao sul até o ponto 7 de c.g.a. 57° 49' 24,82" W e 5° 15' 19,97"
S, localizado na margem direita do igarapé Mutum; segue a jusante
pela margem direita do igarapé Mutum até o ponto 8 de c.g.a. 57° 54'
51,82" W e 5° 15' 37,89" S, localizado na margem direita do igarapé
Mutum, junto à confluência com um igarapé sem denominação; segue
a montante pela margem esquerda do mesmo curso d'água até o ponto
9 de c.g.a. 57° 54' 43,55" W e 5° 19' 25,04" S, localizado na ca-
beceira deste mesmo igarapé sem denominação; segue em linha reta
até o ponto 10 de c.g.a. 57° 53' 11,31" W e 5° 20' 10,47" S, lo-
calizado na cabeceira de um igarapé sem denominação; segue em
linha reta até o ponto 11 de c.g.a. 57° 51' 26,68" W e 5° 20' 25,63"
S, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação; segue em
linha reta até o ponto 12 de c.g.a. 57° 50' 43,99" W e 5° 20' 11,86"
S, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação; segue em
linha reta até o ponto 13 de c.g.a. 57° 48' 49,70" W e 5° 21' 34,50"
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